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PREGÃO ELETRÔNICO N® 02612022 - Registro de Preço - O Município de Formosa da Serra 
Negra - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.024/2019, 10.520/02 e 
subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
às lOhOOmin (dez horas) do dia 17 de novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n® 026/2023 - Registro de Preço, do tipo maior desconto, tendo por objeto a Eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de combustível para atender as 
necessidades do Município de Formosa da Serra Negra/MA. A presente licitação será 
realizada através da Plataforma LICITANET - www.licitanet.com.br. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis de segunda a sexta das OShOOmin às 12h00min para consulta grátis 
ou na Sala da Comissão de Licitação localizada na Avenida João da Mata, N° s/n. Centro - 
Formosa da Serra Negra/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 as 12:00 horas onde 
poderão ser consultados gratuitamente, bem como no endereço eletrônico 
www.formosadaserraneqra.ma.qov.br e www.licitanet.com.br. Formosa da Serra Negra/MA, 01 
de novembro de 2023. RICARDO PONTES SALES - Pregoeiro.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N^ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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EQUATORIAL ENERGIA 3.A.
Companhia Aberta

CNPJ n’ 03.220.438/0001-73 - NI RE 21.300.000.938-8 i Código CVM n’ 02001-0 
ATA OE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 24 DE 
OUTUBRO DE 2023.1. DATA. HORÁRIO E LOCAL: Em 24 de outubro de 2023, ás 06 
horas, na seda da Equatori.al Erxirgia S.A. (“Companhia*!, localizad,'! na Alameda A, 
Quadra SOS, n^ 100, sola 31. Loteamento Ouitandinha. Altos do Calhau. CEP 65.070- 
900. na Cidade de São Luís, Estado do Maranhão. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação 
dispensada, tendo em vista a preserrça de iodos os Membros deste Conselho, nos 
tereros do art. 16. § 4*. do Estatuto Social. 3. PRESENÇA: F^esenles por videoconferência, 
em conformidade com ao artigo 16. §6”, do Estatuto Social da Companhia, os seguintes 
membros do Conselho de Administração; Carlos Augusto Leone Piani. Guilherme Mexias 
Aché, Karta Bartocco Trindade, Eduareto Pjimnio Mnnezos, PaiJo Jorõnimo Bandnira de 
Mello Pedrosa, Tânia Sztamfaier Chocolat. Lufs Henrique de Moura Gonçalves e Tiago 
de Almeida Noe). 4. MESA: Presidente: Cahos Augusto Leone Piani; Secretária: Carolina 
Maria Matos Vieira. 5. ORDEM OO DiA' Deliberar sobre: (3) a aprovação, nos termos das 
alíneas (i), (q), (1) e (u) do artigo 17 do estatuto social da Companhia, (i) da 2* (segunda) 
emissão de debéntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, a 
ser convolada na espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussoria. em sé^ 
única, para distribuição pública, da Concessionária de Saneamento do Amapá SPF. S.A. 
(“CSA^, no valor total da R$ 955.000.000,00 (novecentos e cinquenta e cinco inilfiões de 
reais), na data de emissão (“Emissão" e “Debéntures? respectivamente), a ser formalizada 
por meio da celebração do “instrumento Particular de Escniura da 2* (Segunda) Emissáo 
da Debéntures Sim^s. Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser 
Convolada na Espécie com Garanba Real, com Garantia Adiciona Fdejussória, em 
Serie Única, para DistnbuiçãoPublica.emRitode Registro Automático, daConcessionána 
de Saneamento do Amapa SPE S.A." ("Escritura de Emissão"), as quais serão objeto de 
distribuição pública, sob rito de regisiro automáiico. destinada exclusivamenie a 
investidores profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e, conforme 
aplx^avel. 13 da Resolução da Comissáo de Valores Mobiliários (XVMI ni' 30, de 11 de 
niaio de 2021, conforme alter,tda. nos lermos do artigo 26, inciso X. da Resolução da 
CVM n° 160. de 13 de julho de 2022. conforme alterada, e das demais disposições legais 
regulamentares aplicáveis (“Oterta"); (il) da celebração, pela CSA. de todos os 
documento.» necessários á implementação, formalização c efetivação da Émis.são e da 
Oferta, incluindo, mas sem limitação, a Escritura de Emissão, o “Instrumento Particular 
de Contrato de Coordenação, Estruturação e Distribuição Pública. Sob Regime de 
Melhores Esforços de Ctolocação. da 2* (Segunda) Emissão de Debéntures Simp^s, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, a ser Convolada na Espécie com 
Garantia Real, coin CaraiTtia Adicional Fidejussória, «in Séria Úriica, para Distribuição 
Pública, em Hito de Registro Automático, da Concessionária de Saneamento do Amapá 
SPE S.A.',' a ser celebrado entre a CSA, a Companhia e a instituição intagrante do 
sistema do distribuição de valores mobtiiarios a ser contratada no âmbito da Emissão o 
da Oferta (“Contrato de Distribuição') e o "Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, 
Administração de Contas e Outras Avenças? a ser celebrado entre a na qualidade 
de cadente devedora, o agente fiduciáno e a instituição financeira que prestará os 
serviços de banco administrador de contas ('Contraio de Cessão Fiduciáría*), e seus 
respectivos aditamentos que se façam necessários, (iii) da outorga, pela CSA, da Cessão 
Fiductária (conforme definido abaixo) em garantia das Obrigações Garantidas (conforme 
definido abaixo), a ser formalizada por meio do Contraio de Cessão Fiduciária: a (iv) caso 
a CSA náo receba anuência prévia do Banco da Amazônia S.A. para a outorga da 
Cessão Fiduciária fAnuéncia Previa BASA), previamente à primeira data de 
iiriegrolizaçào dns Debéntures, aprovar a contratação, pela CSA, de fiança bancária para 
assegurar 0 fiel, integral e pontmd pagamento da totaãdade das Obrigações Garantidas, 
que deverá permanecer valida e vigente até (a) a data de constituição da Cessão 
Fiduciária; ou (b) a liquidação integral das Obrigações Garantidas, 0 que ocorrer primeiro 

------- Bancária*): (b) a aprovação, nos termos dá alínea (q) do artigo 17 do estatuto 
' Companhia, da otitorga, p^a Companltia, de garantia fidejussória na forma de 
~ favor dos titulares das Debéntures (“Fiança") até 0 integrai cumprimento das 
-jt Garantidas; (c) a aprovação, nos termos da alinna (q) do artigo 17 do 

teDuv social da CompanMa. da outorga, pela Companhia, de garantia fidejussória no 
âmbito da Fiança Bancária ("Garantia Fidejussória - Fiança Barxtárial durante a vigência 
da Fiança Bancária; (d) a autonzaçáo para que a Diretona da Companhia e''ou os 
procuradores da Companhia (i) pratiquem todos os atos e firmem todos e quaisquer 
documentos necessários á ouiorga da Fiança, da Garantia Fidejussória - FÍança Bancária 
e ã realização da Emissão e da Oferta, induindo. mas náo se HmitarKlo á celebração da 
Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição a do contrato que formalizar a 
contratação da Fiança Bancária, bem corno dd quaisquer aditamoritos, procurações, 
forroiáarlos. cartas, declarações e notificações, nos termos e para os fins deste Item; e 
(H) pratiquém todos e quaisquer atos relacionados à publicação e ao registro dos 
documentos de natureza societári.a perante os órgãos competentes, incluindo 
providências perante a junta comercial competente ou quaisquer outras autarquias ou 
órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a 
implementação e foréialização das deliberações a serem tomadas na presente reunião 
do conselho de administração, es^ecialmente para a realização da Emissão, com 
oiácvga da Fiança e da Garantia Fidejussória - Fiança Bancária: (e) a ratificação de todos 
e quaisquer atos até então adotados pelos diretores da Companhia e/’ou por procuradores 
da Companhia para a outorga da Fiança a da Garantia Adojussória - Fiariça Bancária: 
(f) a celebração, pela Companhia, na qualidade de inierveniente, dos Contratos de 
Financiamento mediante Abertura de Crédito ("Contratos de Financiamento"), junto ao 
BatKO Nacional da Desenvolvimento Econômico e Social ('BNDES*) e às companhias 
controladas Equatonal Maranhão Distribuidora de Energia S.A. ("Equatorial MaranhãcT), 
Equatorite Alagoas Distribuidora de Energia S.A. ("Equatorial Alagoas"). Equatorial Piaui 
Distribuidora de Energia S.A. (“Equatorial Piaui*), Equatorial Gotas Distribuidora de 
Energia S.A. ("Equatorial Goiás*), Companhia dc Eletricidade do Amapá - CEA ("CEA") o 
Companhia Èsladual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE-D (“CEEE-D"). «ni 
conformidade com as decisões da Diretona do BNDES n* 226. 227 228. 230, 231 e 232, 
toda.» expedida.s em 10d« outubro de 2023: (g) a aprovação, nos termos de alínea (q) do 
art. 17 do estatuto sodat da Companhia, de prestação dc fiança pola Companhia, no 
âmbito dos Contratos de Financiamento mencionados no item (f) acima, em favor das 
companhias controladas Equatori^ Maranhão. Equatorial Alagoas. Equatorial Piauf, 
Equatonal Goiás, CEA e CEEE-D. na qualidade d« devedora solidária e pnncipal 
pagadora, «m conformidade com as decisões da Diretona do BNDES n* 226. 227, 228, 
230. 231 e 232, todas expedidas em 10 de outubro de 2023 (h) a autorização de 
contratação de captação de recursos financeiros no exterior, nos termo.» da Lei n* 4.131, 
por sua controlada indireta E-Nova Geração Distribuída S.A. (*E-Nova“) junta ao Banco 
CitibaniL S.A., mediante celebração de Credit Agreement, bem como autorização para 
concessão de aval/Nança pela Companhia em favor da E-Nova. 0) a autorização para 
celebreção. no âmbito do Credit Agreement tratado no item (hi anterior, de Contrato de 
Swap pela E-Nova junto ao Banco Citibank S.A.. bem como autorização para concessão 
de aval/flança pela Companhia em favor da E-Nova; e (j) a autorização para os diretores 
a/ou os procuradores da Companhia praticarem todos os atos necessários para efetivar 
o quanto aprov.sdo na presente reuniáo. 6. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão, tendo 
assumido a Presidência da Mesa o Sr. Carlos Augusto Leone Piam, que convidou a Sra. 
Carolina Maria Matos Vieira pare secretariar os trabalhos. Após 0 exame e a discussão 
das matérias da ordam do dia, os membros do Conselho de Adminislreção deliberaram, 
por unanimidade dos votos, o quanto segue: (i) a aprovação; (a) da realização da 
Emissão e da Oterta. cujas condições e características seráo detalhadas e reguladas por 
meio de Escritura de Fmissáo s do Contrato da Distnbuição, com as seguintes principais 
características; 955.000 (novecentos e cinquenta e cinco mil) Debêrtiures. cada uma 
com volur nortiinol unitário de RS 1.000,00 (rnll reais) ("Valor NcxTtinié Unitário*) na data 
"*"* emissão a ser prevista Escritura de Emissão ("Data de Emissão"), vencendo-se as 

^»niures em 29 (vinte e nove) anos, contados da Data de Emissãn (“Data de 
|monio das Debéntures"). ressalvadas as hipóteses de resgato antecipado total das 
"lures em decorrência de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definida na 

-wixure de Emissão), Resgate Antecipado Facuhativo Total (conforme definido na 
Esentura de Emissão), de aquisição facultativa da totalidade das Debéntures o/ou dc 
liquidação antecipada em /azâo do vencimento aniecipado das obrigações decorrentes 
das Debéntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, sendo que (a.1) 
o Valor Nominal Unitário das Debéntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debentures. conforme o caso, será atualizado munetariainants pula variação do IPCA • 
índice Nacional d« F^eços ao Consumidor Ainplo calculado, apurado e divulgado p^ 
IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a pnmeira data de 
integralizaçáo das Debéntures (“Data dc Inicio da Rentabilidade*) até a daia do efetivo 
pagamento CAtualizaçáo Monetária*), sendo o produto da Atualização Monetâiia 
automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário das Debéntures ou ao saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debéntures. conforme o caso ("Valor Nominal Atualizado*), 
sendo certo que a Atualização Monetária das Debéntures será calculada conforme a 
formiâa a ser prevista na Esentura de Emissão; « (a.2) sobre 9 Valor Nominal Atualizado 
das Debéntures incidirão juros rernuneratórios, a serem definidos no Procedimento de 
Bookbulding (conforme definido na Escritura de Emissão), que sarào limitados a uma 
taxa de 6,79% (seis inteiros e setenta e nove centésimos por cento) ao ano, base de 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Oias Úte<s ("Juros RemuneratórTos"), caictáados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de 
fnícto da Rentabilidade ou a Data dc Pagamento dos Juros Rernuneratórios (conforme 
definido na Escritura de Emissão) imedietamente anterior, conforme o caso, até a data 
do eletivo pagamento, de acordo com a fórmula a ser prevista na Escriture de Emissão, 
(b) da c^ebraçao. pela CSA. de todos os documentos necessários a implsmentação. 
formalização e efetivação da Emissão a da Oferta, incluindo, sem limitação, a Escritura 
de Emissão, o Contrato de Distribuição, o Contrato de Cessão Fiduciária e seus 
respectivos aditamentos, se for o caso; (c) observada a Condição Suspensiva (conforme 
definido abaixn). ds outorga, pela CSA, em garantia das Obrigações Garantidas, em 
caráter irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 28 e 28-A da Lei Federal n> 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995. com suas alterações jxisteriores. parágrafo 3^ do 
artigo 66-B da Lei 4.728. de n* 14 de julho de 1965, conforme alterada, do Decreto Lei n* 
911. de P de outubro de 1969. e posteriores alterações, do artigo 1.361 e seguintes da 
Lei n‘ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Ctvit"), do artigo 26 
e seguintes da Lei n» 12.810, de 15 «e maio de 2013, conforme alterada e demais 
legislação e regulamentação aplicávei.», de ces.são ftdixiária dos seguintes direitos 
creditórios de titularidade da CSA ('Direitos Creditórios*;; (c.i) os direitos creditórlos. 
presentes e tuturos, decorrentes da exploração direta ou indireta da Concessão 
(conforme definido abaixo), ou. ainda, quaisquer outros direitos e/ou receitas que sejam 
decorrentes dos serviços púclicos objeto do 'Donirata de Concessão da Prestação 
Regionalizada dos Serviços Públicos de Abastecimento de Agua e Esgotamento 
Sanitário e dos Serviços Complementares dos Municípios do Estado do Amapá? 
celebrado entra o Estado do Amapá ("Podor Concodonie'^. a e. na qualidado 
interveniente ariuente, a ARSAP - Agência Reguladora dos Serviços PúUicoa Delegados 
do Estado do Amapá, em 21 de dezembro de 2021. conforme aditado de tempos em 
tempos fConcesisâo" e “Contrata oe Concessão? respectivamente) que possam ser 
objeto da cessão, incluindo, quaisquer outros direitos o/ou receitas que sejam decorrentes 
da Concessão, além de todas e quaisquer indenizações a serem recebidas rx>8 termos 
das garantias e apóUces de seguro contratadas nos termos do Contrato de Concessão, 
assegurado o valor necessáno para a operacionatização e a continuidade da prestação 
do serviço; (c.2) todos os direilos emergentes da Concessão de que a CSA é titular em 
decorrência do Contrato de Concessão, mdusive os relativos a eventuais indenizações a 
serem pagas peio Poder Concedente em decorrência da extinção, caducidade, 
cnc,<impação. revogação, relicitação ou recomposição do equilíbrio econômico- financeiro 
da Concessão: e (c.3) todos os direitos creditorios da CSA sobre todos os valores a 
serem depositados e manfidos nas contas bancárias de movimentação restrita 
identificadas no Contrato de Cessão Fiduciária (conforme alterado pdo aditamento ao 
Contrato da Cessão Fiduciária) e relacionadas às Debéntures, de titularidade da CSA, 
cuja movimentação se dará exdusivamente rxis termos do Contrato de Cessão 
Fiduciãna. a ser formalizada por meio do Contrato de Cessão Fiduciária ("Cessão

«ottatsriak

Fiduciãi1a''e, em conjunto com a Fiança, denominada ‘'Garantias”). A eficácia da CessAo 
Fiductária está condicionada de forma suspensiva. rios termos do artigo 12.5 do Código 
Crvit. (Aisarvado o disposto no Contrato de Cessáo Aduciária. ao recebimento da 
Anuência Prévia 8ASA (“CondiçAo Suspensiva*); e (d) caso a CSA nào receba a 
AmiAncia Prévia BASA previamente A primeira data de integrahzaçio das Debéntures. da 
cnnirataçéo, pota CSA, de Fiança Bmiciária para asaogurar o fiei, integral o pontual 
pagamento da totalidade das ObrigaçSes Garantidas; (ii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e in^ral cumprimento de todas (a) 
as obrigações relativas ao pagamento, pela CSA, do Valor Nominal Atualizado das 
Oebèntures. dos Juros Rernuneratórios, dos Encargos Moratónos (conforme definido na 
Escritura de Emissão) e doe demais encargos, relativos às Debéntures, quando devidos, 
seja na data de pagamento ou em decorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes cLis Debéntures. conforme previsto na Escritura de Emissão: (b) as 
obrigações relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela CSA nos 
termos das Debéntures e do Contrato de Cessão FIduciána, incluindo, mas não se 
bmitando a. as obrigaçór» de pagar honorários, despesa-s, custos, encargos, iribLitoe, 
reembolsos, multas ou indenizações, bem como as obngações relativas ao banco 
liquidanie. ao escrilurador, à B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), ao agente 
fiductâfio o demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão; e (c) as obrigsiçôes de 
ressarcimento de toda e qualquer importância que o agente fiduciáno eZou os titulares 
das Debéntures venham a desembolsar no ãrnbiio da Emissão e/ou em virtude da 
consttuiçAo. manutenção e/ou excLiesão das Garantias, bem como todos e quaisquer 
trilxitos, custos «/ou despesas judidaia s/ou extrajudiciais Incidentes sefore a excussáo 
de tais garantias ("Obrigações Garantidas"), obrigando-se, de.ssa forma, como 
codevedora solidária com a CSA e principal pagadora responsável pelo fiel a exato 
cun'9rlniento das ObngaçOes Garantidas, com renúncia expressa aos benefícios de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos no artigo 
333. parágrafo único, 364,366.621.627 834, 835.837.838 e 839, Iodos do Código Civil, 
e artígoa 130. inciso II, e 794 da Lei n* 13.105, de 16 de março de 2015. conforme em 
vigor, sendo certo que as obrigaçj^ assumidas pela Companhia na Rança vigorarão 
até o cuinpnmento integral des Obrigações Garantidas: (iii) a aprovação da outorga, pela 
Companhia, da Fiança, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas as 
obrigaçõe'! relativas à Fiança Bancária (“Óbrlgações Garantidas - Fiança Bancária”). 
obriganG..>-so, dessa forma, como codevedora solidária com a CSW o principal pagadora 
responsável pelo fiei e exato cumprimento das Obrigações Garantidas - Fiança Bancária, 
com renúncia expressa a determinados benefícios ordem, direitos e faculdades de 
exoneração de qualquer natureza previstos no Código Civil, e na Lei n* 13.105, de 16 de 
março de 2015. conforme em vigor sendo certo que as obrigações assumidas pela 
Companhia no âmbito da Fiança Bancária vigorarão até (a) a data de constituição da 
Cessão Aduciária: ou (b) a liquidação integral das Obrigações Gararitidas, o que ocorrer 
primeiro: (iv) auterizar n Diretoda da Companhia e/ou os procuradores da Companhia a 
(a) praticar todos os atos e firmar todos os docurnontoe nocossános á outorga da Fança, 
da Garantia Fidejussoria - Fiança Bancária e à realização da Emissão a da Oferta, 
incluindo, mas não se limitando á c^ebraçâo da Escritura de Emissão, do Contrato de 
Distribuição e do contraio que formalizar a contratação da Fiança Bancária, bem corrw 
de quaisquier aditamentos, procurações, formulários, cartas, declarações e notificações, 
noe termos e para os fins deste item; e (b) praticar quaisquer atos refacionados à 
pLjbiicação a ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos 
competentes, iix;iuindo providências perante a junta comercial competente ou quaisquer 
outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer 
medidas para a implementaçào e formalização das deliberações acima, aspecialmente 
para a roalizaçao da Emissão, com a outorga da Fiança o da Garantia FidejiLSSória - 
Fiança Bancária: (v) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados 
petos diretores da Companhia e/ou por procuradores oa Companhia para a outorga da 
Fiança e da Garantia Fidejussõna - Fiança Bancána; (vi) aprovar a celebração, pela 
Companhia, na qualidade de inierveniente. dos Contratos de Fínanciamsnlo, junte ao 
BNDES e às companhias controladas Equatorial Maranhão, Equatoiial Alagoas, 
Equatorial PlaLif, Equatorial Goiás. CEA e CEEE-D. mediante abertura de crédito, em 
conformidade com tis docisões n< 226. 227 228. 230. 231 e 232 da Diretoria do BNDES, 
todas expedidas em 10 de outubro de 2023, a observância ao cumprimento das 
obrigações assumidas na Cláusula Décima do Contrato de Financiamento da Equatorl^ 
Alagoas, no Cláusula Décima Pnmeira dos Contratos de Financiamento da Equatorial 
Rauf, Equatorial Goiás, CEA e CEEE-D s na Cláusula Décima Segunda do Conlrate de 
Financiamenio da Equatorial Maranhão; (vii) aprovar, nos termos da alínea (q) do arL 17 
do estatuto social da Companhia, a prestação de fiança pela Companhia, no âmbito dos 
Contratos da Financiamento nrencionados no item (vi) acima, em favor das companhias 
controladas Equatorial Marer^ão, Equatorial Alagoas, Equatorial Piauí, Equatorial 
Goiás. CEA e CEEE-0, junto ao BNDES, na qualidade de devedora solidária e principal 
pagadora, em conformidade com as decisões da Diretona do BNDES n< 226. 227 228. 
230. 231 o 232, todas expedidas em 10 de outubro de 2023, e em conformidade com oe 
Contratos de Fnanciainento. que possuem as seguintes conídições; (a) Para a Equatorial 
Maranhão: (i) valor de R$ 811.000-000.00 (oitocentos e onze milhões de reais), a ser 
destinado à implantação de investimentos no segmento de distribuição de energia 
alélrica para o pei iodo de janeiro da 2023 a dezembro de 2024. relaiivos ao Contrato de 
Concessão n'* 60/2000-ANEEL para distribuição de energia elétrica, celebrado em 11 de 
agosto de 2000. entre a Companhia e a União, por intermédio da Agência Nacional de 
Energia Elétrica (‘ANEEL'|; (ii) serão devidos juros rernuneratórios incidentes sobre u 
prirx^ial, correspondentes ã taxa composta pela variação acumulada do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE (IPCZr). calculado de forma pro 
rata tompori.s. pela taxa de juros prefixada cTaxa do Lrxigo Prazo - TLP") na data da 
assinatura do Contraio e pelo spread dó BNDES de 2.26% (dois inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) ao ano ("Spread BNCES"^, observada a sistemática prevista na 
Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento: e (iii) amortização em 62 
(sessenta e duos) ou 224 (duzentos e vinte quatro) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto nas Cláusula Quinta e Sexta do respectivo Contrate de 
Financiamento: (b) Para a Equatorial Alagoas: (i) valor de RS 154.000.000.00 (cento e 
cinquenta a quatro mlhões da reais), a ser destinado ã ímplaritação de investimentos no 
segmento de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a 
dezembro de 2024. relativos ao Contrato de Concessão n* 02/2019-ANEEL para 
distribuição de energia elétnca. celebrado em 19 de março de 2019, entre a Companhia 
B a União, por iniormédio da Agência Nacion.-il do Ener^a Elétrica CANEEL): (ü) serão 
devidos juros rernuneratórios inciderTtes sobre o principal, correspondentes à taxa 
composta pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor AmjMo 
divulgado pelo IBGE ("IPCA^. calculado de forma pro rata tempohs. pela taxa de juros 
prefixada (*Taxa de Longo Prazo - TLF') na data da assinatura do Contrato e pelo spread 
do BNDES de 2.26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano ('Spread 
BNOES^i observada a sistemabca prevista na Cláusula Terceire do Contrato de 
Financiamenio: e (iii) amortização em 224 (duzentas e vinte o quatro) prestações 
mensais e sucessivas, observado o disposto na Cláusula Quinta do Contrato de 
Financiamento, (c) Para a Equatorial Piauf: (i) valor de R$ 720.000.000,00 (setecentos e 
vinte milhões de reais), a ser de.stinado a irriplantação de irrvcsiimentos no segmento de 
distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 2024, 
relativos ao Contrato de Concessão n* 01/2018-ANEEL para distribuição de energia 
eletrica celebrado em 18 de outubro de 2018, entre a Companhia e a Uniáo, por 
intermédio da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL*); (ii) serão devidos juros 
remunaratórlos incidentes sobre o Pnncipal. correspondentes á taxa coniposta pela 
variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado peto 
IBGE ('IPCA'), calculado da forma pro reta tampnri.s, pola taxa da juros prefixada (Taxa 
de Longo Prazo - TLP^j na assinatura do Contrato e peio spread do BNDES de 2,26% 
(dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano r^>read BNDES"), observada 
a sistemática prevista na Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Finarrciamento; e 
(w) amortização em 224 (duzentos o vinte e quatro) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto na Cláusula Quinta do resp^ivo Contrato de Financiamento: 
(d) Para a Equatorial Goiás: (i) valor de RS 1.490.000.000,00 (um bilhão, quatrocentos e 
noventa milhões de reais), a ser destinado à in^antoção de investimentos no segmento 
de lãsiribuição de erwrgia elétnca para o período de janeiro de 2023 a dezenrbro de 
2024, relativos ao Contraio de Concessão n” 63/20Ó0-ANEEL para distribuição de 
energia elétrica, celebrado em 25 de agosto de 2000. entre a Companhia a a União, por 
intermédio da Agência Nacion^ de Energia Bétnca CANEEL"^; (li) serão devidos juros 
rernuneratórios incidentes sobre o principal, correspondentes á taxa composta pela 
variação acumulada do írxüce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado pelo 
IBGF. ("IPCA"), calculado de forma pro rata tampons, pela taxa de juros prefixada ("Taxa 
de Longo F^azo - TLP") na dota da assinatura du Contrato e peto spread do BNDES de 
2.26% (dois inteiros e vinte e seis centésimos por cento) ao ano (“Spread 8NOES'}. 
observada a sistemática prevrista na Cláusula Terceira do re^>èctivo Contrato de 
Finandamonto; « (iii) amnrtizaçÁo em 224 (duzentas e vinte n qualm) prestações 
mensais a sucessivas, observado o disposto na Cláusula Quinta do respectivo Contraio 
de Financiamento; (e) Para e CEA; (i) valor de R$ 294.000.000.00 (duzentos e rroventa e 
quatro mühôes de reais), a ser destinado ã implantaç^ do investimentos no scgrrrenio 
de distribuição de energia elétrica para o período de janeiro de 2022 a dezembro de 
2023, relativos ao Contrato de Concessão n" 01/2021-ANEEL para distribuição de 
energia elétrica, cel^rado em 24 da novembro de 2021. entre a Companhia e a União, 
por intermédio da A^ncia Nacional de Energia Elétrica CANEEl.*); Ó>) serão devidos 
juros rernuneratórios iixiidentes sobre u priiKipal, corresporrdenles ã taxa composta pela 
variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo divulgado peio 

__ _ ___ _ *_ .__ _____ ____ .______ •__71 __IBGE CIPCA"), caJctdado de forme pro rata tempons, oela taxa de juros prefixada ('laxa 
do Longo Prazo - TLP*) na data da assinatura do Contrato o pelo spread do BNDES dc 
2.25% (dois inteiros e vinte e cinco centásimos por cento) ao ano ("Spread BNDES*), 
observada a sistemática prevista na Cláusula Terceira do Contrato de Ananclamento: e 
(iii) amortização em 236 (duzentas e tnnts e seis) prestações mensais e sucessivas, 
observado o disposto na Cláusula Ouinia do Contrato de Financiamento: (f) Para a 
CEEE-D; (i) valor de R$ 660.000.000,00 (oitocentos e sessenta mithõés de reais), a ser 
destinado à imptentação de investimentos no segmento de distribuição dc energia 
elétnca para o período de janeiro de 2022 a dozombro de 2024. relativos ao Contrato de 
Concessão n* 81/99-ANEEL para distribuição de energia elétrica, celebrado em 25 de 
ouUforo de 1999. entre a Companhia e a União, por intermédio da Agénaa Nacional de 
Energia Elétrica ('ANEEL'); (li) serão devidos juros remuncratório.» incidentes sobre n 
principal, correspondentes ã taxa composta pela variado acumulada do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo dtvufgado pelo IBGE (“IPCA'). calculado de forma pro 
rata tampons, peta taxa de juros prefixada (“Taxa de Longo Prazo - Tt.P") na data da 
assinatura do Contrato c pelo spread do BNDES de 2,26% (dois inteiros • vinte e seis 
centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES"), observada a sistemática prevista na 
Cláusula Terceira do respectivo Contrato de Financiamento; e (iii) amortização em 224 
(duzentas a vinte n quatro) prestaçõas mensais e sucessives. olMsrvado n disposto na 
Cláusula Quinta do Contrato de Financiamento, (vili) autorizar a contratação de captação 
de recursos financeiros no exterior, noe termos Lei n* 4.131, por sua controlada 
indireta E-Nova junto ao Banco Cltibsnk S.A., mediante celebração de Credlt Agreement 
pda E-Nova. no valor de até R$ bO.OIXl.OOO.OO (cinquenta milhões dc reais), pelo prazo 
de até 3 (três) meses, com amortização e pagamento de juros buUet, conforme minuta 
arquivada na sede da Companhia, bem como autorizar a concessão de avaL'tiança pela 
Compant- 1 em favor da E-Nova no âmbito deste operação: (ix) autorizar a celebração, 
no ãinlxte do Credil Agreement tratado no item (vili) acinia. de Contrato de Swap pela 
E-Nova junto ao Banco Cltlbank S,A,, para fins de proteção da exposição cambial 
decorrente da oi>eração acima aprovada, conforme minuta arquivada na sede da 
Oimpanhia. bem como autorizar á concessão de eval/fiança pela Companhia em favor 
da E-Nova; e (x) Autorizar os diretores e/ou os procuradores da Companhia praticarem 
todos os atos necessários para efetivar o quanto aprovado na presente reuniáo 
7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, foi 
oferecida a palavra a quem quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, 
foram encerrados os trabalhos a lavrada a presente ata, a qual foi lida e aprovada por 
todos. Certifico o registro em 27/10/2023, sob o n* 20231299273. Carlos André de 
Montes Peroiru, Secretário-Geral, JUCEMA.

POOER JUDIOÀMO 
XIST1ÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REaONAL 00 TRABALHO DA IS* REGlAO
AVISO OE LICÍTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 20ZM23- SRP (PA- 5«WaO22)
Objeto. Contrataçào de empresa, mediante Sistema de Registro de Preços, para prestaçáo do 
serviço de temeamento. retirada e Bphcação de película de controle solar predial autoadeslva do 
bpo 'jmè e de película do tipo jaíaada. Unha prulissiortal, nos vidros e esQuadrias em geral 
pertencentes as unidades do TRT da 16* região, na Capital e rx) interw do Estado do Marannâo. 
conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo I (Termo de ReterArrowi. parle iniogranle 
do tdilBl. Data de abedura: 20 de novembro de 2023, as 09:00 horas (horário de Brasika/úF). Local: 
www.flov.br/eempraa/pPbr O e^lal é gratuito e este à di^xxiçto dos irtferessados pera consulta 
e retirada nos endereços www.aowbr/compraatot-br e www.trt18.iua.br. Maiores informações no 
endereço Av. Senador Vitonno Freire. 2001- 3° andar-Areinha- São Luis-MA- Seç.ao de Aquisições 
PuDbeas ou pelos telefones (0«98! 2109-937&<)379ê1663.'9B424-62ie dasOfi às 17 noras.

' PREFEnWA «tUMORU. DE PONtK^QA SEmUHeORA MA

PREQÀO a.ETROMCO N* 028.2823 - R«e«tra r»mço * O Mut»cijX> A FumuM Oa 
Sena hteg!» • MA. toma púUco aw nteressados que, cun: As> tai 10.02«20i8,

e »ui»^a«RameRie M4tepotiç0s« da LM n^S.SSB^SSe «u» aMaraçâes postenoras. 
ettflWiztr À¥ 10hOOmtn (dex hotM) do dJa v aa nmambm d* 2023. tctaçOo na modMxade 
Pt«8áb Etetrâfi)»} tf Cf3&2'^ ■•' R8k^a;T) da Pieçn. dn àpomaiw aetcnuo. lando p<x ct  ̂
4 EvcntuM ccnti^açâú de «mpresa aspeoalzada em &xneâme(8o de com&utóvei pve 
atender »t necassidadee do Munc^ de Famosa da Sara NecraAâA. A sxeeenie àdSQio 
wd reakzads aimves da Plataforma LiCfTi^r - waw.ieftanet.cemô’ O FdMd « eeta 
ansxee «noont^n-M daponvea d» aesunda a sexta daa OfinOGmin to l:aiCârràr! para 
vOnK^ {KSto cu na Ssla da Contaeto de ítdtaçto) tooaitzaaa na Avemda doá» da Mata. 
N‘»». Cer«o - Formosa da S«^ Negr*14A. de MfiuncKhtelra a ssxto-itoa das 08;0C as 
12:00 horas cnde poderão ser consuNados graluitamato. bem como no endereço etto-óxo 
w«AHia(n<3sadateir8ne9ja ma.g<».br e wwwidiatetcanux' Farnsoee ta Swtb NesnvltMt, 
01 de noe«n«irs de 2023 nCAAOO PONTES SALES - Pmaotoo

W
««<«ot.3oa<>n«>lná»
HierevuiM BRMKML n «MwnMhw 
isxaiCSaujAo «*TS»l.<I* KUIKiyo ■ OCL.

AvsoDeucrrAÇÀo 
CONCORR^IA N* 00313023- CCLZPMB 

H^XESSO ADMMSTRATIVO N* 4.44«2023

08.ST0: Cwtrataçâo «te ampesa pera praatoçAo «te wv«çt» de nelorma a axistrução da 
iniraeairuurs ca orta bMra rio no muiíc  ̂da Saiíierrrriôa
OATA DAAKRTUIUVO<Vt2f2CC3toOSh3ôrái;(hairioiocM)
LOCAL DA A^KTURA: Audittno de RcAstura Mutiãapel oe Bsrrarrtiae.
tf!toiTpaçôesds0ix^vettem«Miw.btoi«irBtim^t^ ej

Bancinr^e» 28 d6 outüro oe 2023

Á(Maa Caneatçâd Martíns 
PreoioênM (M Comiúâo de Uctaçftc

MLEIÜODEIEHSgilSEIIlCllsXe
OiS 16/11/2023 às 10 horas

01 â3sutocisVK,01c3àe»3derodas;01tótem4e>ut03ten(fòheR». 8$ 1-000,00

02 25écadtítí&;01£aíí«;OipefcK»M(iótieopíe»áéftté. 8$2J00,Q0

Í33 ^laMftàrt«;UcadeBásMrittkc3S{iênc(>nedtcibáto. 8$ 1,000^

Gustavo Martins Rocha®
LeiMmFútodoEstadtdsMaranhão WWW.grÍ6Íl06S.COm

EBTA&O DO MAAANHiO
MUHXaitAL. Ce BACUM

(MFT 48.181 AlMMhdD
MiemiRA MúMOMt. OE BACWMAA. AMtO Ot UCnAÇAPAlMO Ot iXIttCÀb MfiüáO £L£rnôWCO
te oaoBiwnjeMB. emcEaso te W3(MS» - Smxmmi «UNteou 4> s*hk a iw.1 umeeeãa Mr. - ma 
teBMK * «mi F149CMU Ótma. mnw ixxaro ao» nanoMBa» <»« '««ateaB f«lX»Kn» «h 22 4* ão^ixxir te 303. 
te«M»Oi2i«(BfoFar!nBM<*ó*LateEtaCF>La<teteaA!i3;teeM»>Té%B“Ct3.«teM?£«éo.aaaiii-IM.atetãa 
te »«a4tefl» fiREOÀU EL£hi£MCO Uoicr áteote Raolteí te PaoiA - Sáé utte « mmw 
<xxteM;9e te BnteM Eteaeata* an £ FepwQowte te Céoote AtenxeoM te mnom et»«k3Maepaiií aecaet at 
aiateMteteSwtete«te<e9|iA*SaLa>teaan««iiA n>tenttteL4i<«éa«iT> fosxi.te Utejuéxitezuazt 
tuUilanKnxtepuui>FaáKaitet9ES.4a3!â9tev»teTtf«OEdttf>iaAv«Htea)itoA4teD|ic9ate(iiMa«tetea  
teteteteco i<te>é8nteatex»MGiA)nt9ew'r»*te«iehte?teèa(iMMaot.'s.Cirn<«Aiarofixi<t*i
te fiau/te UH OorAtk 40 fftert' te Uaarlite-TCei. antertp^aiiMLlaitgggWLioiiin: ate pu txiteXiOte 58 BA li 
te* fnwtate I w Tauarnant» ou *é)M Md»* d laerZvismbte o* 9E.sB imitusna >vtM4
*•3 MUMCtei aktete te Ooarwte te AnacaA^ HtenfMi - OAM enéte {ter te Tftea»
tewateSb • f «uteaote4» Saoate» Muncáte* Ate^iteaíío 4 Fhirx* «wa» a*»W te 4Hb>  ̂k ‘ M4 éa*o 
Ctete.Baaa-jei. - irr • Trir-«nn.mto~riiaoa» OuieíteifErMnxaute{oute»teulpK»na>tei*<1»ail^ 
fl |<*teL<«<4tiáe8*-axni»irar;a4M raw.atii Aaii.nmiiwffiaftiteflaePl PaéMteaKtewinVnnateiteto 
w*te»«rttete<9t,te«A*te*Aak(r/te3atenba.<i‘ZiaUtev’úa»9c.eBCu»-HAaMi£éA%9iS«i:»a4tete 
ÍâZ3 UnteBteláMisnBangaa* -tviteiteióilea

COMUNiCAOO

Eu EIÈáaneGalvao Cunha CPF W locfeio na 
nja phnopal pcx Taptso. zon^ rural de banerrthes - MA, CEP 
66^0-0(K), toma ptftto que requereu, junto a Secretária 

Municipal de Meto Ambiento SEMMAAM, a kença ^btontai. 
conforme o processo271/2023.

jHi PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
FCT Rub Benodlto L«lt«, S6S. C«ntro, CEP: 45.490.000. Anajatub* - HA

CãPJ; 08.002.372/0001-39
AVISO OE LICITAÇÃO PÚBUCA 

PREGÃO ELETRÔNICO N® 0351^23
O Município de Anajatuba/MA. através da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA. 
por meio da Secretária Municip^ de Administração, designada pelo Decreto n* 
2I8Z2022, torna público que realizará às Od:OOh (Nove horas) do dia 14 de 
novembro de 2023, na ptataforma Compras Públicas, no endereço ^etrõnico: 
bttpa;/A(«)(WxpQ.rtéldMM2fnea6MbUf^ Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Qlobat, tendo por objeto a conbataçáo de empresa 
sspeci^izada na execução de &er\riços de manutenção, recuperação e aitsamento 
de estrada vicinal, que liga a sede do município ao povoado Teso do Bom Prazer, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipui de Administração do 
Município de Anajatuba/MA. conforme disposições previstas no Edilai e seus 
Anexos, regido pela Lei Federai n" 10.520/02, Decreto Federal 10.024/19, 
Decreto Municipal n° 029./2021, Decreto Municipal n® 023/2021. Decreto Municipal 
n** 022/2021 subsidiariamente pela Lei n®8.666/93 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. O Edita) e seus Anexos esfão à disposiçào dos interessados 
na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba/MA. localizada na Rua Benedito Leite. 866, Centro, de 2* a 6* feira-feira, 
no horário das OShOOmin às 12h00min. onde poderão ser consuilados e retirados 
gratuitamente por midia digital ou impresso. Assim como pelo poilal da prefeitura, no 
endereço eletrônico: httpa7Aeww.ana|atuba. nta.gov; br. Esclarecimentos 
adicionais no mesmo endereço Anajatuba/MA, 30 de outubro de 2023. ANTONIA 
DO ESPIRITO SANTO OUTRA SILVA Secretária Municiped de Administração. 
Decreto rt’ 218/2022.
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